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Parecer Prévio n. 0065/2006 
  

1. Processo n. PCP - 06/00054837 
 2. Assunto: Grupo 3 – Prestação de Contas do Prefeito - Exercício de 2005

 3. Responsável: Maria Carlesso Doré - Prefeita Municipal 
 4. Entidade: Prefeitura Municipal de Luzerna

 5. Unidade Técnica: DMU
 6. Decisão: 

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da
Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado e discutido a
matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que:

 I - é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício do controle externo que lhe é atribuído pela Constituição, a
emissão de Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal;

 II - ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relação às contas, que consiste em apreciação geral e fundamentada da
gestão orçamentária, patrimonial e financeira havida no exercício para avaliar se o Balanço Geral do Município representa
adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial e se as operações estão de acordo com os princípio fundamentais
da contabilidade aplicados à administração pública municipal; 

 III - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme determina a Constituição Estadual, em seu art. 113, o julgamento
das contas prestadas anualmente pelo Prefeito; 

 IV - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas pelo Prefeito não exime de responsabilidade os administradores e
responsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação dos bens, dinheiros e valores públicos, cujos atos de gestão sujeitam-se ao
julgamento técnico-administrativo do Tribunal de Contas do Estado;

  
6.1. EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal a Aprovação das contas anuais do Governo Municipal de Luzerna,
relativas ao exercício de 2005, sugerindo que, quando do julgamento, atente para o fato de que o Sistema de Controle Interno não
atende as exigências contidas na Lei Complementar n. 202/2000 e na Resolução n. TC-06/2001, fato que compromete o controle
pela boa e regular aplicação dos recursos públicos.

  
6.2. Recomenda ao Poder Executivo Municipal de Luzerna que opere o sistema de controle interno na forma estabelecida na Lei
Complementar n. 202/2000 e na Resolução n. TC-06/2001, e determine que a contabilidade proceda às correções das
inconsistências apuradas pela Instrução e adote providências no sentido de prevenir a ocorrência de falhas de mesma natureza.

  
7. Ata n. 65/06 

 8. Data da Sessão: 04/10/2006 - Ordinária
 9. Especificação do quorum:

 9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos (Presidente), José Carlos Pacheco, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto
Herbst, Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000), Gerson dos Santos Sicca (art. 86, § 2º, da LC n. 202/2000) e
Cleber Muniz Gavi (art. 86, § 2º, da LC n. 202/2000).

 10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Mauro André Flores Pedrozo.
 11. Auditora presente: Sabrina Nunes Iocken.

  
 
 
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CLEBER MUNIZ GAVI

 Presidente Relator (art. 86, §2º, da LC n. 202/2000)
  

 
 
 
Fui presente: MAURO ANDRÉ FLORES PEDROZO

 Procurador-Geral Adjunto do Ministério Público junto ao TCE/SC


